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PORTARIA DE PESSOAL N.º 008, 06 DE MARÇO DE 2023. 

 

A Pró-Reitora de Graduação, no uso de suas atribuições legais e estatutárias; 
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso III, art. 14, capítulo IV, do Regimento Geral da 
Universidade Federal do Espírito Santo;  
 
CONSIDERANDO as normas regulamentadoras das situações de abandono, 
desligamento e jubilamento de alunos dos cursos de graduação estabelecidas pela 
Resolução n.º 68/2017 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão; 
 
CONSIDERANDO o procedimento previsto na Portaria Normativa Prograd n.º 
003/2022; 

RESOLVE: 
Art. 1º. Proceder ao desligamento das/os estudantes, de acordo com os processos de 
desligamento, referentes ao Segundo ciclo ADA/desligamentos de 2022, considerando 
decisão ad referendum da Presidente da Câmara Central de Graduação, conforme 
constante no quadro a seguir: 
 
CENTRO CURSO MATRÍCULA NOME PROCESSO 

CCHN História 2016204729 Luiz Fernando da Silva Brumana 23068.069223/2019-21 

CCJE Ciências Contábeis 2011100409 Jannilio da Silva Gonçalves 23068.105645/2022-72 

CCJE Ciências Contábeis 2008102104 Jhonattan Jacinto Rodrigues 23068.013456/2022-74 

CCHN Geografia 2013203259 Victor Seadi Lima Marques 23068.104743/2022-92 

CCHN Ciências Biológicas 2015206385 Aline Agum Abilio 23068.104345/2022-76 

CCAE Eng. de Alimentos 2019109397 Julia de Almeida Santana 23068.105138/2022-39 

CCHN Letras Libras 2018206874 Vanessa Silva da Costa 23068.104396/2022-06 

CCHN História 2013100712 Thaina Schroeder Souza 23068.069190/2019-19 

CCJE Ciências Contábeis 2014202733 Regiane Batista dos Santos Heuller 23068.105617/2022-55 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data. 

 

 

CLÁUDIA MARIA MENDES GONTIJO 
Pró-Reitora de Graduação 
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